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Resumo
Objetivo: Identificar a promoção do uso de chupetas em postagens relacionadas à maternidade no Instagram. 
Métodos: Estudo qualitativo a partir de dados coletados de postagens públicas no Instagram, com o auxílio de 
“hashtags” previamente selecionadas, em que seus conteúdos foram explorados pela Análise de Conteúdo de 
Bardin (2009), tendo como referência a Norma Brasileira para Comercialização de Alimentos para Lactentes e 
Crianças de Primeira Infância e de Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL) e o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 
Resultados: Coletou-se 37 materiais, entre postagens e comentários, de mães e lojas “online”, separados nos 
grupos “Relatos maternos sobre a experiência com a chupeta”, em que as mães compartilharam suas experiências 
positivas ou negativas, visões, conselhos e angústias com o uso da chupeta, e “Marketing infrator da NBCAL”, com 
promoção comercial e publicidade enganosa.  Os supostos benefícios da chupeta são amplamente divulgados 
por mães e lojas. As mães estabelecem entre si uma rede de apoio virtual, incentivando o uso de chupeta como 
tranquilizadora. Já as lojas praticam marketing nocivo às mães em situação de vulnerabilidade e insegurança 
quanto ao cuidado de seus filhos. 
Conclusão: O uso de chupetas em postagens no Instagram foi amplamente promovido tanto por mães quanto por 
estabelecimentos comerciais. Ficou evidente a urgência de divulgação da NBCAL e a promoção e a proteção da 
amamentação, por meio de políticas públicas, ações de profissionais da saúde e da sociedade civil. 

Abstract 
Objective: To identify the promotion of pacifier use in posts related to motherhood on Instagram. 
Methods: Qualitative study based on data collected from public posts on Instagram, with the help of previously 
selected hashtags, in which their contents were explored by Bardin’s Content Analysis (2009), using the Brazilian 
Standard for the Marketing of Food for Infants and Young Children and Nipples, Pacifiers and Bottles (NBCAL) and 
the Consumer Defense Code (CDC) as reference. 
Results: Thirty-seven materials were collected, including posts and comments, from mothers and online stores, 
separated into the groups “Maternal reports on pacifier experiences”, in which mothers shared their positive or 
negative experiences, views, advice and anxieties with the use of the pacifier, and “NBCAL-infringing marketing”, 
with commercial promotion and misleading advertising. The supposed benefits of the pacifier are widely publicized 
by mothers and stores. Mothers establish a virtual support network among themselves, encouraging the use of 
pacifiers as a reassuring agent. Stores are also engaged in marketing that is harmful to mothers who are vulnerable 
and insecure about caring for their children. 
Conclusion: The use of pacifiers in Instagram posts was widely promoted by both mothers and commercial 
establishments. The urgent need to publicize NBCAL and promote and protect breastfeeding through public 
policies, actions by health professionals and civil society became clear.

Resumen 
Objetivo: Identificar la promoción del uso del chupete en publicaciones relacionadas con la maternidad en 
Instagram. 
Métodos: Estudio cualitativo basado en datos recolectados de publicaciones públicas en Instagram, con ayuda de 
hashtags previamente seleccionados, en los que se exploraron sus contenidos mediante el Análisis de Contenido 
de Bardin (2009), tomando como referencia la Norma Brasileña para la Comercialización de Alimentos para 
Lactantes y Niños Pequeños y de Tetinas, Chupetes y Biberones (NBCAL) y el Código de Defensa del Consumidor 
(CDC). 
Resultados: Se recogieron 37 materiales, entre posts y comentarios, de madres y tiendas online, separados en los 
grupos “Relatos maternos sobre la experiencia con el chupete”, en el que las madres compartieron sus experiencias 
positivas o negativas, opiniones, consejos y ansiedades con el uso del chupete, y “Marketing infractor de NBCAL”, 
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con promoción comercial y publicidad engañosa. Los supuestos beneficios de los chupetes son ampliamente 
publicitados por las madres y las tiendas. Las madres establecen una red de apoyo virtual entre ellas, fomentando 
el uso del chupete como agente tranquilizador. Las tiendas ya están practicando una comercialización perjudicial 
dirigida a las madres en situaciones vulnerables e inseguras sobre el cuidado de sus hijos. 
Conclusión: El uso de chupetes en publicaciones de Instagram fue ampliamente promovido tanto por madres 
como por establecimientos comerciales. Se hizo evidente la urgencia de difundir la NBCAL y promover y proteger la 
lactancia materna a través de políticas públicas, acciones de los profesionales de la salud y de la sociedad civil.

Introdução

Apesar de todos os benefícios comprovados, o aleita-
mento materno (AM) está longe de ser unânime en-
tre as famílias. O Estudo Nacional de Alimentação e 
Nutrição Infantil (ENANI) de 2019 mostrou que a pre-
valência média de AME entre menores de 6 meses é 
de 45,8%. A prevalência do AM continuado em crian-
ças menores de 2 anos é de 60,9%.(1) A fim de prote-
ger legalmente o AM, no Brasil há a Norma Brasileira 
para a Comercialização de Alimentos para Lactentes e 
Crianças de Primeira Infância e de Bicos, Chupetas e 
Mamadeiras (NBCAL).(2) A NBCAL é um instrumento 
importante na proteção contra as estratégias de mar-
keting da indústria de alimentos e de bicos, chupetas 
e mamadeiras. A legislação tem sido atualizada (em 
1992, 2001 e 2002) e em 2006, tornou-se lei nacional, e 
continua sendo conhecida como NBCAL.(3,4)

Uma influência negativa e poderosa sobre a prá-
tica da amamentação é o marketing agressivo, prove-
niente tanto da indústria de substitutos do leite ma-
terno, quanto da indústria de bicos artificiais.(5) Antes 
mesmo do Código de Comercialização de Substitutos 
do Leite Materno da OMS publicado em 1981 (no qual 
a NBCAL se inspirou), discute-se pela sociedade civil 
organizada e nas políticas públicas a questão da rotu-
lagem, a divulgação da superioridade do leite huma-
no, os prejuízos da alimentação com mamadeiras e o 
dever do profissional de saúde de promover e prote-
ger a amamentação, assim como respeitar e divulgar a 
legislação.(2,6) 

Apesar de ser uma lei nacional há 15 anos, a NB-
CAL ainda é desconhecida pela maioria das pessoas 
que se constituem como seu público de interesse, ou 
seja, mães, profissionais de saúde e revendedores dos 
produtos abrangidos por ela. 

Considerando a atuação da enfermagem, em es-
pecial na saúde da criança e enfermagem pediátrica, 
é essencial promover e apoiar iniciativas que divul-
guem a NBCAL, no sentido de que as famílias tenham 
conhecimento da Norma e consciência das estratégias 

de marketing que podem influenciar na decisão de 
amamentar ou não. 

Pretende-se assim, analisar a promoção de chupe-
tas por mães e lojas virtuais na rede social Instagram 
em postagens relacionadas à maternidade.

Métodos

Estudo qualitativo, realizado na rede social Instagram 
com sua ferramenta “hashtags” para a coleta de da-
dos. Por ser uma plataforma popular e com design 
específico para uso em celulares, é considerada uma 
rede social acessível. Além disso, é possível comprar 
diretamente pelo Instagram, recurso adicionado em 
2018, que impulsionou a criação de lojas virtuais e 
acompanhou o crescimento do comércio eletrônico e 
do marketing digital.

Para apreender significados e interpretações indi-
viduais, os dados foram coletados de postagens públi-
cas, em que mães relatam a experiência com a chupeta 
no Instagram e o marketing relativo à venda de chupe-
tas sob a perspectiva da NBCAL. 

Em cada uma das “hashtags” foi realizada busca 
de postagens que respondessem aos objetivos da pes-
quisa. As postagens coletadas foram realizadas por 
mães e lojas de revendas de produtos infantis. Posta-
gens relacionadas à chupeta, mas que não pertenciam 
a esses grupos não foram consideradas na pesquisa.

Os dados foram coletados de postagens relacio-
nadas à maternidade e à promoção de chupetas, com 
o auxílio de “hashtags” previamente selecionadas. Es-
colheu-se o uso de “hashtags” por serem ferramentas 
existentes nas redes sociais para agrupar postagens si-
milares, sendo um recurso adicionado pelos próprios 
usuários que as elaboram. As postagens foram coleta-
das de agosto a novembro de 2021.

Para a seleção das “hashtags” e dos trechos a se-
rem analisados, considerou-se as postagens e comen-
tários com mais conteúdo, o número de postagens to-
tal, o engajamento de mães – representado pelo maior 
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número de respostas ou comentários, profissionais 
de saúde e lojas nas postagens e a relevância temáti-
ca para se alcançar o objetivo do trabalho. Ao todo, 
37 publicações foram coletadas e foram escolhidas as 
“hashtags”: #bebecalmo, #chupeta, #chupetaavent, 
#chupetacalmante, #cuidadoscomobebe, #desmame, 
#maternidadereal e #rotinadobebe.  Ao todo, 37 publi-
cações foram coletadas. Além dessas, outras hashtags, 
como #chupetacomnome, #chupetadeluxo e #chupe-
tapersonaizada foram brevemente analisadas, porém, 
logo se tornaram saturadas por possuírem conteúdo 
apenas de marketing.

Para preservar o máximo da essência das pos-
tagens, não foram feitas correções ortográficas, mas 
ocultaram-se os nomes dos bebês ou de outras pes-
soas.

A coleta de dados encerrou-se quando os dados 
foram considerados saturados, ou seja, quando novos 
dados não traziam informações novas e a inclusão de 
novos trechos tornavam a continuação da coleta des-
necessária.

Inicialmente, os resultados foram agrupados em 
“Relatos maternos sobre a experiência com a chupeta” 
e “Marketing infrator da NBCAL”. Na segunda eta-
pa, foi realizado o recorte dos trechos significativos 
aos objetivos do trabalho. Os dois grupos foram ana-
lisados de modos distintos: nas postagens maternas, 
as categorias emergiram dos temas ali presentes; en-
quanto nas postagens relacionadas ao marketing so-
bre as chupetas, as categorias foram fundamentadas 
nas definições da NBCAL. 

Com base na “Resolução n° 510, de 7 de abril de 
2016 do Ministério da Saúde, que dispõe sobre as pes-
quisas nas áreas das Ciências Humanas e Sociais e de 
outras que utilizam métodos destas áreas”, pesquisas 
com informações de acesso e domínio públicos não 
necessitam passar pelo Comitê de Ética (Brasil, 2016).
(7) As postagens coletadas são públicas, pertencentes a 
perfis públicos do Instagram, que se encontravam on-
line no momento da coleta dos dados, dispensando-se 
assim a aprovação em Comitê de Ética.

Para o estudo dos dados, usou-se a Análise de 
Conteúdo, que interpreta dados textuais de forma 
sistemática e objetiva. Os trechos de postagens ou 
comentários foram classificadas por similaridade, ou 
seja, colocada em categorias por tópico ou modelo em 
comum.(8) 

Resultados

No quadro 1 apresentam-se as hashtags, o número de 
postagens coletadas em cada uma, o número de co-
mentários e o autor da postagem. 

Quadro 1. Hashtags, número total de postagens e comentários 
coletados, e os responsáveis pela publicação no Instagram
Hashtags Postagens Comentários Responsáveis
#bebecalmo 5 25 lojas e mães 
#chupeta 17 3 lojas e mães 
#chupetaavent 15 3 lojas e mães 
#chupetacalmante 6 18 lojas e mães
#cuidadoscomobebe 1 0 loja
#desmame 3 9 mães
#maternidadereal 1 0 mães
#rotinadobebe 3 1 lojas e mães

Em todas as “hashtags”, consideraram-se posta-
gens de mães e de lojas. De 74 postagens, foram ex-
cluídas as duplicadas, as de marketing muito simi-
lares entre si e postagens relacionadas às chupetas 
alimentadoras. Dos 59 comentários coletados, foram 
excluídos os que continham apenas emojis e aqueles 
com frases curtas de concordância com o post ou que 
não exibia muitos detalhes para análise, encontrando-
-se 37 materiais, tanto na forma de postagens quanto 
de comentários, sendo 19 relatos de mães, que com-
partilharam suas experiências positivas ou negativas, 
visões, conselhos e angústias com o uso da chupeta e 
18 em relação ao marketing inadequado de lojas para 
a venda de chupetas. As postagens foram separadas 
em dois grandes grupos: “Relatos maternos sobre a 
experiência com a chupeta” e “Marketing infrator da 
NBCAL”. O quadro 2 mostra as categorias e temas que 
emergiram das publicações maternas.

Quadro 2. Categorias e número de trechos analisados nos 
relatos maternos sobre a experiência com a chupeta no 
Instagram
Categorias Total de trechos
Chupeta: aliada para acalmar do bebê 8
Chupeta: outras vantagens 5
Chupeta: possíveis impactos negativos 6
Chupeta: um marco a ser comemorado 3
Chupeta: contradições no uso 9
Chupeta: recusa do bebê e frustração materna 3

Na categoria “Chupeta: aliada para acalmar do 
bebê”, nota-se que grande parte dos trechos são refe-
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rentes à capacidade da chupeta de tranquilizar o cho-
ro do bebê, com depoimentos de “ser fã da chupeta”, 
“muito importante”, “alivia o choro” e ainda “chupeta 
é vida!”  Outro aspecto bastante relatado pelas mães 
é a falta de compreensão de outras pessoas, que “não 
querem que a criança chupe chupeta”, mas não estão 
presentes “na hora do choro” ou “na hora de dormir”. 
Foi possível notar que o uso da chupeta associa-se aos 
momentos de dor e separação, além de atender a ne-
cessidade de sucção não nutritiva. 

Na categoria “Chupeta: outras vantagens”, as 
mães a indicam para prevenção da síndrome de morte 
súbita, em procedimentos dolorosos, para evitar o hábi-
to de sucção digital e fazer “o peito de chupeta”, e ainda 
auxilia na criação de vínculos com outros cuidadores. 

Na categoria “possíveis impactos negativos”, o 
desmame precoce, alterações no desenvolvimento da 
fala da criança, alterações na face e dentição, depen-
dência emocional e dificuldade na continuidade do 
sono, são considerados causados pelo uso da chupeta. 

Na categoria “um marco a ser comemorado”, as 
mães compartilham suas experiências angustiantes 
até o momento de alívio quando o bebê finalmente 
aceita a chupeta. Dão conselhos para as outras mães 
que estão com o mesmo problema e relatam que quan-
do o bebê “finalmente” pegou a chupeta: um alívio e 
uma alegria. Encontram-se conselhos como “respeite o 
tempo da criança”, “nunca desista” e “coloque a chu-
peta quando ela estiver com fome”. 

Na categoria “contradições no uso”, observaram-
-se três tipos de relatos. No primeiro, relato de mães 
que conhecem os riscos da chupeta, mas mesmo assim 
optaram por usá-la (“eu sei dos riscos”); no segundo, 
as mães que não eram contrárias ao uso da chupeta, 
porém estão lidando com seus prejuízos (“... já foi mo-
cinha, agora é vilã [...] gerou uma dependência emo-
cional gigante”). No terceiro tipo de relato, as mães 
não concordavam com o uso de chupeta, mas não en-
contraram outra alternativa para tranquilizar o bebê.

De forma coerente, a categoria “recusa do bebê e 
frustração materna” mostra a angústia de mães que 
não conseguem fazer seus bebês usarem a chupeta: 
“ele tem um ódio mortal dela e joga longe, nunca ficou 
mais de um minuto com a bendita na boca”. As mães 
se auto nomearam “desesperadas”. 

Com relação ao segundo grupo de categorias, 
“Marketing infrator da NBCAL”, verificou-se o com-

portamento do marketing digital sobre a venda de chu-
petas, produto abrangido pela NBCAL, com marketing 
regulamentado. Estabelecimentos comerciais e fabri-
cantes foram os responsáveis por essas postagens com 
intenção de anúncio, encontrando-se duas categorias 
do marketing infrator: “Apresentação especial”, com 
cinco trechos, e “Publicidade ilegal e/ou enganosa”.

Além dessas categorias, foram encontradas pos-
tagens com imagens de bebês usando a chupeta da 
marca, com os dizeres: “Chupeta acalma”. Em outras, 
promoviam embalagens promocionais kits de chupeta 
com outros produtos, e ainda ofertas e preços redu-
zidos. Verificaram-se ainda a importação de chupeta 
por pessoas físicas para revenda, com rótulo sem con-
formidade com as normas brasileiras. Essas postagens 
compuseram a categoria “Apresentação especial”. Na 
categoria “Publicidade ilegal e/ou enganosa” encon-
traram-se referências à chupeta como algo “mágico”, 
que todos os bebês aceitam, e imediatamente se acal-
mam com aquela chupeta. Também há propagandas 
que apontam similaridade entre a chupeta e a mama, 
sobre seu uso não atrapalhar o desenvolvimento oral 
e a amamentação. Dessa forma, foi possível identifi-
car as postagens relacionadas à chupeta, selecionadas 
com base nas “hashtags” escolhidas.

Discussão

A coleta de dados na rede social Instagram possibili-
tou um valioso estudo das interações entre mães, mães 
e estabelecimentos comerciais, e mães e fabricantes de 
produtos abrangidos pela NBCAL; refletindo a co-
municação no ambiente virtual sobre a legislação que 
protege a amamentação.

Segundo pesquisas de marketing e comércio digi-
tais, o Instagram é uma das redes sociais mais usadas 
no Brasil e no mundo. O relatório “Digital in 2020” evi-
denciou que existem cerca de 140 milhões de brasilei-
ros como usuários ativos das redes sociais e que estes 
gastam em média 9h na internet. Indicou que 90% dos 
usuários de internet já visitaram uma loja online e 70% 
compraram qualquer produto online no último mês.(9) 
Verificou-se em outro estudo que o uso do WhatsApp, 
Facebook e Instagram aumentou cerca de 40% durante 
a pandemia de COVID-19.(10) A Pesquisa Brasileira de 
Mídia, de 2016, mostrou que 26 a 49% dos entrevistados 
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utilizam a internet como fonte de informações e 26 a 29% 
acessam-na por mais de 300 minutos diários.(11) Assim, 
as mães estão demasiadamente expostas a propagandas 
ilegais, compras facilitadas e interações que encorajam o 
uso da chupeta, sabidamente prejudicial à amamenta-
ção. Soma-se a isso, o fato da chupeta ser considerada de 
maneira geral “aliada para acalmar o bebê”.

Estudo utilizando pressupostos teóricos das re-
presentações sociais verificou que “a chupeta simboli-
za a criança”, é culturalmente inerente ao bebê, um há-
bito transmitido de geração em geração. “A chupeta é 
um calmante para a criança e uma ajuda para a mãe”. 
É o acessório utilizado quando a mãe não pode ou não 
quer amamentar, ou para manter a criança tranquila, 
menos chorosa e para adormecer mais fácil.(12)

Um exemplo de “outras vantagens” da chupeta 
(segunda categoria) encontrada nas postagens foi a 
sucção não nutritiva, pois faz com que a criança tole-
re melhor a experiência dolorosa. Em bebês de até 3 
meses, a associação com solução açucarada apresen-
tou resultados ainda mais positivos.(13,14) Outro argu-
mento das mães para o uso da chupeta foi a preven-
ção da morte súbita, porém ainda não há consenso. A 
Sociedade Brasileira de Pediatria afirma que o uso da 
chupeta se relaciona a menores taxas de morte súbita 
(Regina E, 2017), mas também se encontra na literatu-
ra a defesa de que somente a prática da amamentação 
é suficiente (Victora et al., 2016).(15,16)

Em relação aos “possíveis impactos negativos” da 
chupeta (terceira categoria), as mães reconhecem que 
este item prejudica a amamentação. Há evidências de 
relação direta entre a interrupção da amamentação e o 
seu uso. Além deste, outros prejuízos retratados pelas 
mães e pela literatura são: dificuldades na fala, pro-
blemas ortodônticos, otites, dependência emocional e 
dificuldades para dormir.(17,18) No entanto, sabe-se que 
os efeitos da chupeta são influenciados por duração, 
frequência  e intensidade do uso.(19-21) 

Nas postagens maternas, também observou-se a 
sua angústia quando a criança não aceita a chupeta. 
Essas mães buscam dicas com outras mães, que so-
mente após certa insistência, conseguiram fazer seus 
filhos aderirem ao acessório, compondo a categoria 
“um marco a ser comemorado”.

Destaca-se que as postagens das mães não são 
infrações à NBCAL, mas refletem a experiência das 
usuárias com os produtos abrangidos. Apontam bene-

fícios duvidosos e reconhecem prejuízos bem estabe-
lecidos na literatura. 

A Organização Mundial da Saúde atualizou os 
“Dez Passos para o Sucesso do Aleitamento Materno”. 
Na versão de 1989, a recomendação era de que não se 
deveria oferecer chupeta (mamadeira e outros bicos) a 
bebês amamentados. Em 2018, passou a recomendar 
que as mães fossem orientadas sobre o uso e os riscos 
da chupeta.(22)

No segundo grupo de categorias, as propagandas 
encontradas nas postagens de lojas virtuais, tinham, 
quase sempre, algum aspecto que infringiu a NBCAL: 
descontos e ofertas, e produtos importados sem em-
balagem e rotulagem adequada às leis brasileiras. A 
padronização do rótulo e da embalagem é realizada 
por atos normativos da NBCAL e abrange todos os en-
volvidos: desde a fabricação do produto até a sua co-
mercialização.(23) Quanto aos kits, notou-se a infração 
a partir da venda de chupeta com outros produtos não 
abrangidos pela lei, como óculos de sol e sapatilhas. 

 O Código de Defesa do Consumidor (CDC) de-
fine e proíbe publicidade enganosa, como “... infor-
mação ou comunicação (...) capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades (...)”.(24) Muitas 
publicações identificavam a chupeta como ideal para 
o bebê, que se  adapta a todas as crianças, tranquili-
za, promove sono melhor e são “anti-cólica”. Tais ter-
mos podem ser considerados persuasivos e induzem 
a compra para a resolução dos problemas da família.

Foram encontrados ainda, anúncios de que a chu-
peta é similar ao “seio materno”, e por isso não causa 
desmame. Outro anúncio era o de que a chupeta seria 
ortodôntica e, assim, não prejudicaria o desenvolvi-
mento oral. A literatura indica que até os bicos ditos 
ortodônticos causam disfunções orais.(19,21) 

O uso de fotos de bebês com frases ilusórias e en-
ganosas infringe tanto a NBCAL quanto o CDC.(3,24) A 
NBCAL proíbe o uso de fotos ou imagens de bebês 
em embalagens ou propagandas de produtos por ela 
regulados. Os fabricantes esquivam-se dessa norma, 
usando figuras infantilizadas, personagens com aces-
sórios infantis, o que claramente não se enquadra na 
norma, mas simula um bebê e faz com que o público 
faça uma associação emocional.

Apesar de existir no Brasil uma legislação que ser-
ve de modelo para o mundo, não há fiscalização efe-
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tiva. Apenas a Rede IBFAN (International Baby Food 
Action Network, no Brasil, Rede Internacional em De-
fesa do Direito de Amamentar) monitora anualmente 
o cumprimento da NBCAL e encaminha as denúncias 
para órgãos fiscalizadores, como Ministério da Saúde, 
ANVISA, Procon, e as Secretarias Estaduais e Munici-
pais de Saúde. 

A proteção à amamentação é um dever de toda 
a sociedade. A NBCAL deve ser divulgada para con-
sumidores, profissionais da saúde e estabelecimentos 
comerciais, o que possibilita a fiscalização do cumpri-
mento da norma, inclusive, pelas mães.

Em especial nas redes sociais, é preciso reconhe-
cer que “no patamar tecnológico da contemporaneida-
de, as relações de poder superaram os espaços físicos 
de convivência e alcançaram com vigor os ambientes 
digitais”.(25) A comunicação e a interação se tornaram 
mais rápidas e globais. Comentários e propagandas 
atingem o público com mais velocidade e distância. 

O mesmo deveria acontecer com informações 
científicas, mas a concorrência com o marketing profis-
sional e o investimento de grandes redes de farmácia 
e fabricantes de chupetas é desleal. A enfermeira que 
atua em campo dificilmente terá recursos para investir 
em postagens em redes sociais tão impactantes quanto 
aquelas que contam com o trabalho de profissionais em 
propaganda e marketing. Mesmo assim, reconhece-se 
o papel fundamental da enfermagem pediátrica para 
a promoção e educação em saúde, é necessário que a 
enfermagem reconheça as redes sociais como espaço 
de compartilhamento de conhecimento e experiências, 
com a possibilidade de atuar na promoção de saúde.

A enfermagem deve promover o conhecimento 
adequado, para que as mães possam fazer escolhas 
informadas e conscientes sobre o uso da chupeta, ali-
mentação e cuidados.

Uma limitação deste estudo é que não foi possível 
validar com as mães o trecho retirado de suas posta-
gens ou comentários. Além disso, as publicações feitas 
por estabelecimentos comerciais também não passa-
ram por essa validação.

Conclusão

A promoção do uso de chupetas no Instagram é facil-
mente localizada e seus supostos benefícios são am-

plamente divulgados por mães, fabricantes e vende-
dores. As mães estabelecem entre si uma rede de apoio 
virtual, compartilham as vantagens sobre o uso da 
chupeta, dicas de introdução do acessório e angústias 
quando os bebês não a aceitam. Já as postagens de mar-
keting e venda de chupetas podem ser extremamente 
nocivas às mães, uma vez que estas estão vulneráveis 
às influências do marketing, principalmente quando 
se trata de mães primíparas. Destaca-se a importância 
da enfermagem para que essas mães tenham acesso 
a informações seguras e recebam o apoio adequado 
no processo de amamentação. É necessário monitorar 
mais rigorosamente as práticas de marketing relacio-
nadas às chupetas nas redes sociais, considerando o 
impacto significativo que essas estratégias podem ter 
na formação de crenças e comportamentos maternos. 
Além disso, é crucial fortalecer ações educativas que 
promovam informação qualificada e embasada cienti-
ficamente, oferecendo suporte às mães para que pos-
sam tomar decisões informadas e conscientes sobre o 
uso desse acessório.
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